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1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho foi desenvolver um estudo sobre a Auditoria como ação de prevenir fraudes e erros, 

onde a auditoria interna compreende análises, avaliações, controles internos e gerenciamento de riscos, 

com o objetivo de cumprir suas atividades com eficiência e cautela para evitar fraude que se aplica ao 

ato intencional de omissão, manipulação das operações ou adulteração dos documentos e prevenir tam-

bém erros que se aplica ao ato não intencional de omissão, desatenção, desconhecimento ou má inter-

pretação dos registros e lançamentos contábeis. 

A importância da auditoria interna foi para atestar se as demonstrações financeiras da entidade estão 

livres de fraudes, mas também por ser ela um importante instrumento de gestão interna, capaz de apri-

morar os controles da entidade e minimizar os erros que possam tornar-se um problema no futuro.  

A Auditoria interna passou a ser uma ferramenta de gestão muito ampla no controle administrativo, após 

ser identificado que suas atividades servem não somente para apontar um erro no processo, mas tam-

bém para orientar técnicas que podem ser aplicadas em todos os setores a fim de auxiliar com métodos 

que aumentam à eficácia, eficiência e a viabilidade de avaliar os riscos. 

Em um mercado competitivo, citaremos a área de saúde, onde novas tecnologias, máquinas, equipa-

mentos e insumos são cada vez mais dispendiosos e os recursos financeiros são limitados ou escassos 

faz com que as entidades públicas ou privadas procurem métodos que possam dar direcionamento para 

uma estrutura que seja capaz de acompanhar os avanços e garantir a qualidade, produtividade, evitando 

desperdícios, erros e fraudes nas organizações, esse é o ponto onde entra a necessidade de auditoria 

para acompanhar e desenvolver esse processo de prevenção. 

Desta forma pode-se desenvolver um planejamento de auditoria que possa ser visualizada de maneira 

clara e consciente sobre fraude ou erro, detectando dessa forma medidas para prevenir tal ação. 
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Resumo 

Fraudes e Erros na contabilidade são conhecidos como atos intencionados ou não 

intencionados, respectivamente. São problemas enfrentados em todos os países, que 

têm exigido maior atenção nas entidades, sejam elas públicas ou privadas. A auditoria 

interna exerce um papel fundamental na verificação dessas irregularidades e incon-

sistências de modo que as entidades devem tomar alguns cuidados para prevenir 

comportamentos inadequados em suas operações. O papel do auditor interno a ser 

realizado na entidade está no sentido de identificar e minimizar as causas de sua 

ocorrência, focando na análise dos principais problemas e dificuldades, apresentando 

um planejamento de melhoria e um controle interno eficaz para prevenir as fraudes e 

erros que venha impactar negativamente na entidade e em sua relação com clientes, 

fornecedores, investidores, governo e a sociedade. 
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Organizamos uma ferramenta muito importante para o desempenho das entidades, muitas pessoas não 

tem conhecimento sobre o funcionamento do processo de auditoria interna, a proposta seria que as 

entidades fizessem palestras ou treinamentos com todos os funcionários para explicar sobre a importân-

cia e o funcionamento do processo de auditoria interna, ainda sim sabemos que nem todos vão assimilar 

da mesma maneira, mas poderá ajudar a tirar a tensão no momento que estiver sendo auditado. 

Para detectar fraudes não é tarefa simples de se realizar, até porque pessoas que esquematizam fraudes 

normalmente são pessoas inteligentes e que tentam preservar-se de quaisquer suspeitas, utilizando-se 

de vários meios, inclusive as facilidades que a falta de gestão, segregação de tarefas e mecanismos 

tecnológicos defasados ou inoperantes. Em contrapartida a detecção do erro é mais simples, porque o 

erro vem sempre seguido de falhas não intencionais devido à ignorância ou má interpretação de atos ou 

fatos. 

O objetivo geral é prevenir através de um planejamento detalhado, diminuindo os fraudes e erros de 

forma clara e simples aos funcionários e usuários, utilizando técnicas para serem adotadas de forma 

mais compreensível sobre a importância da auditoria interna e do auditor na prevenção contra irregula-

ridades ou impropriedades para a entidade, contribuindo de forma direta ou indiretamente à sociedade, 

que paga seus tributos e que deseja o retorno do recurso seja bem empregado. 

Como objetivo específico, mostrar quais os principais problemas e dificuldades envolvendo auditoria in-

terna, identificar quais os pontos de auditoria e apresentar um planejamento de melhoria à entidade. 

2. REVISÃO DA LITERATURA

2.1 Auditoria contábil 

A auditoria contábil é um processo de análise e busca de precisão na área financeira de uma entidade 

que permite verificar registros contábeis, identificar falhas de controle e irregularidades na gestão.  

Franco e Marra (2002), define que: 

“A técnica contábil que por meio de procedimentos específicos lhe são peculiares, são aplicados 

nos exames de registros e documentos, inspeções, obtenção de informações e confirmações re-

lacionadas com o controle do patrimônio de uma entidade.” 

Segundo Sá (2002), na Inglaterra, evidenciou-se esta prática, como também o uso, pela primeira vez, do 

termo auditor para designar aquele que realizava o exame de contas públicas e servia como testemunha 

para levar à punição, os possíveis infratores. O surgimento da Auditoria está ligado à contabilidade, pois 

surgiu para controlar o patrimônio das empresas, e indicar onde estava o erro e localizar os infratores. 

2.2 Conceito de auditoria 

A origem latina do termo auditoria, que vem de audire (ouvir), foi ampliado pelos ingleses como auditing 

para denominar a tecnologia contábil da revisão, buscando melhorar a forma de trabalho que o auditor 

desenvolvia dentro de uma empresa. 

A partir das definições de Franco e Marra (2002), pode-se, então, resumir o conceito de auditoria como 

sendo uma técnica contábil, com características próprias, cujo objetivo é a emissão de uma opinião com 

base nos Princípios Fundamentais de Contabilidade, sustentada sobre exames realizados nas demons-

trações contábeis e controles internos da entidade examinada visando a determinar a fidedignidade dos 

registros e demonstrações. 

2.3 Tipos de auditoria 

Segundo Luiz (2014) define a auditoria da seguinte forma: 

“A auditoria interna contábil tem como foco principal os controles internos e a qualidade/confia-

bilidade das informações geradas. Objetiva, em última análise, a salvaguarda dos ativos da em-

presa. Nesse sentido, busca a adequação, integração e equilíbrio entre a gestão de riscos e os 

controles internos.’’ 
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Para o autor, a auditoria interna contábil tem um objetivo dentro da entidade, realizar análise com intuito 

de buscar a adequação, integração e equilíbrio entre a gestão de riscos e controles internos, também 

possui capacidade para interpretar princípios e técnicas contábeis ao fazer registros e relatórios finan-

ceiros, onde são estabelecidos cronogramas para o melhor desenvolvimento do auditor, para que ele 

faça um trabalho com excelência. 

Contudo, é uma atividade que exige independência na prática profissional, uma visualização panorâmica 

e abrangente, e bastante objetividade no momento de analisar as demonstrações contábeis de uma 

organização, apresentando soluções corretas para os problemas que forem ali detectados (FRANCO e 

MARRA, 2002). 

Seguindo os autores, a auditoria interna contábil exige grande responsabilidade do auditor, em compre-

ender o plano de organização e todos os métodos e procedimentos dos registros contábeis. Apesar do 

vínculo que ele tem na entidade a sua função tem que ser com absoluta independência profissional, 

preenchendo todas as condições necessárias. 

De acordo com o livro de auditoria do SUS os tipos também são caracterizados como: a) Conformidade 

– Examina a legalidade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto

assistencial, contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; b) Operacional – Avalia os sistemas de sa-

úde, observados aspectos de eficiência, eficácia e efetividade.

2.4 Ambiente de auditoria operacional e de gestão 

O sistema de auditoria interna visa implantar um método de controle que possa reduzir os riscos de 

erros, para combater as fraudes, pois, isso é vital para a sobrevivência da entidade. Segundo Attie 

(2009), refere-se à eficiência do controle interno como um todo, o qual deve permitir detectar não so-

mente irregularidades de atos intencionais. 

Portanto, requer bastante atenção por parte dos profissionais de auditoria no que se refere à análise dos 

documentos apreciados. Para Paula (1999), a auditoria exerce uma ação preventiva e saneadora para 

confirmar a veracidade dos registros e a confiabilidade dos comprovantes, objetivando opinar sobre a 

adequação das informações contidas nas demonstrações contábeis. 

Com a devida ação preventiva, os gestores terão mais segurança na tomada de decisão, e poderão visu-

alizar melhor a real situação da entidade. Segundo Paula (1999), a estrutura e a estratégia delineadas 

para a gestão deverá proporcionar o suporte organizacional necessário para que os esforços envidados 

atinjam as metas e sejam bem sucedidas. 

De acordo com o livro de auditoria do SUS, a auditoria operacional é caracterizada como: a) Direta – 

Auditoria realizada com a participação de técnicos de um mesmo componente do SNA; b) Integrada – 

Auditoria realizada com a participação de mais de um dos componentes do SNA; c) Compartilhada – 

Auditoria realizada com a participação de técnicos do SNA, junto com os demais técnicos de outros ór-

gãos de controle interno e externo, e estes são os tipos de auditoria. 

2.5 Auditoria interna 

O Conselho Federal de Contabilidade conceitua a auditoria interna como o conjunto de procedimentos 

técnicos que tem por objetivo examinar a integridade, adequação e eficácia dos controles internos e das 

informações sobre aspectos físicos, contábeis, financeiros e operacional. De acordo com Almeida (2010): 

“A auditoria interna é a especialização contábil para garantia de qualidade, transparência e segu-

rança dos controles internos, mostrando as dificuldades e ajudando a melhorar a área financeira 

e de gestão.” 

Assim de acordo com os fins a que se destina, a auditoria pode ser realizada para confirmar a exatidão 

das demonstrações contábeis, permitir melhor controle administrativo, atender as exigências legais, ve-

rificar o cumprimento das obrigações fiscais, entre outros, apurar erros e fraudes no desenvolvimento do 
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trabalho de auditoria, mostrar com clareza as evidências de erros que podem ser evitados e que causem 

transtorno irreversível a entidade (FRANCO E MARRA, 2002). 

2.6 Controle de auditoria de fraudes e erros 

Controle interno é fundamental para o bom funcionamento de uma entidade, quando entendemos que 

a cooperação de todos vem dos mínimos detalhes é justamente porque cada rotina tem um custo para 

entidade, e se não aplicado da forma mais prática, a entidade estará acumulando desperdício, por isso 

se faz necessário que todos os funcionários entendam e cumpram diariamente sua rotina. 

De acordo com Conab (2008). O controle interno é qualquer ação adotada pelo gestor no intuito de 

reforçar a possibilidade de que os objetivos e metas estabelecidos sejam alcançados. O conceito de 

controles internos administrativos, ou sistemas de controles internos são conjuntos integrados de com-

ponentes de controle e atividades utilizados pela companhia para alcançar seus objetivos e metas. 

Depois dessa análise é necessário realizar testes para avaliar se de fato está sendo utilizado pelos fun-

cionários e se estão conseguindo desenvolver suas atividades com o controle que foi orientado, no pri-

meiro momento entendemos que o erro está sendo involuntário pela falta de informação, mas quando 

se recebe a orientação e não executa já voltamos para o sentimento de fraude, por isso todos precisam 

esclarecer se houver alguma dúvida e todos tem que cooperar para o bom funcionamento. 

Conforme Lins (2014). Os procedimentos de auditoria interna compreendem os testes de observância e 

testes substantivos. Os testes de observância visam a obtenção de uma razoável segurança de que os 

controles internos estabelecidos pela administração estão em efetivo funcionamento, inclusive quanto 

ao seu cumprimento pelos funcionários da entidade, quanto aos testes substantivos visam à obtenção 

de evidência quanto à suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelos sistemas de informa-

ções da entidade. 

2.7 Técnicas de auditoria interna 

As técnicas de auditoria são procedimentos adotados pelo auditor segundo o seu conhecimento, para 

verificar a veracidade ou não das informações contábeis. 

Portanto, vale lembrar que, as análises dos documentos auditados devem ser conduzidas de forma mi-

nuciosa, com o máximo de atenção e senso de responsabilidade para que a base das conclusões e 

recomendações do auditor tenha credibilidade. 

Como se sabe, a auditoria trabalha para auxiliar os gestores no melhoramento do processo administra-

tivo e operacional. Para isso, estuda os fatos do passado e do presente visando o futuro e, comparando 

as técnicas de planejamento e controle com a execução operacional. 

Segundo Gil (1998), todas as atividades exercidas em uma organização podem ser vistas em termos do 

binômio “ciclo administrativo/nível organizacional” versus operacional/tático/estratégico. 

2.8 Etapas de uma Auditoria: planejamento, execução e relatório 

Toda entidade requer planejamento, quando falamos de auditoria entende-se que será feito uma grande 

análise em todos os setores à fim de diagnosticar um erro ou fraude, e também serve para tomada de 

decisões para melhoria da entidade, logo é preciso  ter  um plano de ação adequada para cada setor. 

Além disso, deve-se ainda considerar as possíveis dificuldades e limitações na obtenção das informa-

ções. 

Para Lins (2014), um planejamento mal elaborado pode comprometer todo o trabalho da auditoria, em 

alguns casos, de forma irreversível e danosa para empresa de auditoria, notadamente quando se trata 

da avaliação dos riscos. 

Conforme Almeida (2010). A Auditoria deve ser planejada de modo que os problemas sejam evidenciados 

com antecedência, para que a administração da entidade tenha tempo de solucioná-los sem que haja 

atraso na divulgação das demonstrações financeiras anuais. 
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Por isso a necessidade de inclusão no planejamento de palestrar ou treinar cada setor sobre a importân-

cia e execução da auditoria, a fim de haja um entendimento, inclusive de tempo necessário para buscar 

todas as informações desejadas. Para Conab (2008), o planejamento é a etapa fundamental para o 

sucesso do trabalho do auditor interno, sendo imprescindível que seja alocado o tempo adequado para 

sua realização. 

A tentativa em de abreviar o tempo destinado ao planejamento muitas vezes redunda em problemas na 

execução, que poderão provocar acréscimo no tempo total de realização de trabalho. 

Se o planejamento for bem feito, a execução consistirá em aplicar os instrumentos desenhados no pla-

nejamento. A realização dos exames permitirá a obtenção das informações que permitiram avaliar em 

que medida a situação encontrada está adequada ao critério.  

O relatório final consiste da exposição completa, objetiva e clara das constatações, evidências e conclu-

sões obtidas. Nesse sentido, deve explicitar não apenas a situação encontrada, mas também os critérios 

e o conjunto de evidências. Seja qual for o resultado dos exames, o relatório deve conter todos os ele-

mentos necessários para que o leitor seja conduzido às mesmas conclusões da equipe de auditoria, não 

deixando espaços para imprecisões, suposições e imaginações. Para tanto, deve explicitar a metodologia 

utilizada para obtenção e análise das informações, de modo a garantir que os procedimentos e resulta-

dos da auditoria possam ser reproduzidos. 

2.9 Procedimento da auditoria 

Segundo Attie (2009). As normas de auditoria diferem dos procedimentos de auditoria, uma vez que eles 

se relacionam com ações a serem praticadas, conquanto as normas tratam das medidas de qualidade 

na execução destas ações e dos objetivos a serem alcançados através dos procedimentos. As normas 

dizem respeito não apenas às qualidades profissionais do auditor, mas também a sua avaliação pessoal 

pelo exame efetuado e do relatório emitido. 

De acordo com Martins (2007): 

“Auditoria funciona como o processo sistemático para obter e avaliar prova acerca da correspon-

dência entre informações, situações ou procedimentos e critérios preestabelecidos, assim como 

comunicar conclusões aos interessados. ” 

Segundo os autores, a auditoria é de fundamental importância para o sucesso das entidades, ou seja, 

mesmo sendo vista como algo que incomoda e prejudica ela tem que ser exercida com responsabilidade 

para a eficácia nos resultados. É usado pelos auditores um tipo de relatório final, um documento apre-

sentando o resultado dos seus trabalhos, é através desse relatório que serão tomadas as providências. 

No âmbito da auditoria do SUS, os procedimentos conceituam-se como tarefa, que são um conjunto de 

orientações que norteiam o trabalho da equipe de auditoria, a qual deverá conter: a) o objetivo da audi-

toria; b) as questões a serem respondidas para alcançar o objetivo proposto; c) o período de abrangência 

da auditoria; d) as localidades e as unidades organizacionais a serem visitadas; e) os processos e as 

atividades que serão examinados. Quanto as informações da tarefa deverão ser inseridas no Si-

saud/SUS, com o intuito de se iniciar as três fases da atividade de auditoria: (a) fase analítica; (b) fase 

operativa ou in loco; e (c) fase de Relatório Final. 

2.10 Do controle de qualidade das fases de auditoria 

O controle de qualidade visa à melhoria da ação de auditoria em termos de aderência aos padrões aqui 

estabelecidos, com vista à redução do tempo de tramitação do processo de auditoria, à diminuição do 

retrabalho e ao aumento da efetividade das propostas de encaminhamento.  

O controle será efetuado pela própria equipe de auditoria, pelo supervisor técnico e pela equipe, conso-

ante formulário de controle de qualidade, que após preenchido, deverá ser parte integrante do processo 

de auditoria. 

3 METODOLOGIA 
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De acordo com Godoy (1995). A abordagem qualitativa, enquanto exercício de pesquisa, não se apre-

senta como uma proposta rigidamente estruturada, ela permite que a imaginação e a criatividade levem 

os investigadores a propor trabalhos que explorem novos enfoques. Pesquisa qualitativa foi um método 

de investigação científica que se concentrou no caráter subjetivo do objeto analisado, estudando as suas 

particularidades e experiências individuais, fazer dela um bom método de inteligência de mercado e 

inteligência competitiva foi uma boa para embasar um tema novo e poder quantifica-lo, como também 

para aprofundar fatos já conhecidos. 

Para Triviños (1987), os estudos descritivos podem ser criticados porque pode existir uma descrição 

exata dos fenômenos e dos fatos. Estes fogem da possibilidade de verificação através da observação. 

Ainda para o autor, às vezes não existe por parte do investigador um exame crítico das informações e os 

resultados podem ser equivocados; e as técnicas de coleta de dados, como questionários, escalas e 

entrevistas, podem ser subjetivas, apenas quantificáveis, gerando imprecisão. 

A pesquisa descritiva teve por objetivo descrever as características de uma população, de um fenômeno 

ou de uma experiência. Esse tipo de pesquisa estabeleceu uma relação entre as variáveis no objeto de 

estudo analisado, o assunto já foi conhecido e a contribuição foi tão somente proporcionar uma nova 

visão sobre esta realidade. 

Para Ernani (2013), a pesquisa bibliográfica é aquela que se realiza a partir do registro disponível, de-

correntes das pesquisas anteriores, em documentos impressos, os textos tornam-se fontes dos temas a 

serem pesquisados. A pesquisa bibliográfica foi o passo inicial na construção de uma investigação, após 

а escolha de um assunto foi necessária uma revisão bibliográfica do tema proposto em livros, artigos e 

outros impressos. 

4 CONCLUSÃO 

O presente artigo mostrou como auditoria interna vem prevenir e diminuir os riscos de erros e fraudes  

detectados nas entidades. Nenhuma organização está imune, tornando-se necessário a auditoria interna 

como medidas de prevenção, aplicando um planejamento de melhoria e controles internos minuciosos 

e eficazes que acompanhem as mudanças tecnológicas a fim de identificar mais rapidamente possíveis 

esses erros e inconsistências. 

Pôde-se perceber que a diferença básica entre erros e fraudes está na intenção ou não em cometer a 

irregularidade. Caso seja descoberta durante procedimentos de auditoria interna, cabe ao auditor res-

ponsável pelo trabalho procurar a administração ou a gestão da entidade e comunicar o que está ocor-

rendo, para que esta possa tomar as medidas corretivas cabíveis a cada situação. 

Por conseguinte, foi visto também que para evitar que fraudes ou erros ocorram dentro de uma entidade 

pode-se tomar algumas providências, dentre elas detectar as dificuldades e problemas no setor contábil, 

financeiro ou outro setor que demande controle a fim de melhorar o planejamento de controle interno 

tornando-a eficiente. As irregularidades como um todo só prejudica a entidade, pois como os usuários 

tomam decisões baseando-se em informações incorretas ou inadequadas, quando são descobertas, ten-

dem a prejudicar o nome da entidade. Então à administração pode tomar todas as providências cabíveis 

para que não possibilite a existência de erros ou fraudes dentro da entidade, utilizando a auditoria in-

terna, seus meios e modernos meios tecnológicos como uma ferramenta de gestão e de prevenção no 

combate contra essas irregularidades e impropriedades. 
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